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CONCLUSÃO - 23-05-2013  

 
(Termo eletrónico elaborado por Escrivão Auxiliar  Francisco Garcia) 

 

=CLS= 

Na presente acção declarativa sob a forma de processo sumário, instaurada por 

Correia % Correia, Lda. contra Artur Saraiva, Lda. vieram as partes declarar pretender pôr 

termo ao presente litígio, mediante o documento particular de transacção junto a fls. 20. 

Ora, considerando que o objecto da referida acção se encontra na disponibilidade das 

partes e que estas são legitimas, julgamos válida a transacção efectuada, nos termos do 

disposto nos artigos 293.º, n.º 2, 294.º, 299.º, n.º 1 e 300.º n.ºs 1 e 3, todos do Código de 

Processo Civil. 

Pelo exposto, homologo a transacção efectuada pelas partes, condenando-as a 

cumpri-la nos seus precisos termos, que aqui se dão por integralmente reproduzidos, 

absolvendo a ré do demais peticionado. 

* 

 Custas pela ré, conforme acordado. 

* 

Registe e notifique, sendo a ré nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 301.º 

n.º3 do Código de Processo Civil. 

* 

 Em consequência, dou sem efeito a audiência de julgamento designada para o dia 

27.05.2013, pelas 14h00. 

* 

(Texto elaborado e integralmente revisto pela signatária) 

 

Documento assinado electronicamente. Esta assinatura
electrónica substitui a assinatura autógrafa.
Dr(a). Leonor Taborda Pinto
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